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Cemig GT para a Companhia . Encerramento: Franqueada a palavra e 
como ninguém quisesse se manifestar, foi suspensa a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada con-
forme, foi aprovada e assinada por todos os Diretores presentes e por 
mim, Secretária . aa .) Anamaria Pugedo Frade Barros; Franklin Moreira 
Gonçalves; Márcio José Peres . Confere com o original . Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 29-03-2017, 
sob o número: 6250685, Protocolo: 17/174.408-0. Marinely de Paula 
Bomfim-Secretária Geral.

6 cm -12 960880 - 1
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S . A .

CNPJ: 06.981.176/0001-58
MS/MT - AQUISIÇÃO DE MATERIAL

Pregão Eletrônico - Cemig GT - CNPJ n° 06.981.176/0001-58 - Nº 510-
G10897 - Trocador de Calor. Abertura da sessão pública 29/05/2017, às 
9 horas - Envio de proposta: sítio www .cemig .com .br, até as 7h30min 
da data de abertura da sessão . Edital disponível, gratuitamente, no 
mesmo sítio . Ivna de Sá Machado de Araújo - Gerente de Aquisição 
de Material .

2 cm -12 961028 - 1
Cemig Geração Itutinga S .A .

CNPJ 24.285.911/0001-70 – NIRE 31300114074
ATA DA 6ª REuNIÃO DA DIRETORIA

Data, horário e local: 31 de outubro de 2016, às 13 horas, na sede 
social . Convocação e participações: Participaram os Diretores Franklin 
Moreira Gonçalves e Márcio José Peres; e, pela Superintendência da 
Secretaria Geral e Executiva Empresarial da Cemig, Anamaria Pugedo 
Frade Barros . Mesa e instalação: Assumiu a presidência dos trabalhos, 
na forma estatutária, o Diretor Franklin Moreira Gonçalves, que con-
vidou a mim, Anamaria Pugedo Frade Barros, para secretariá-lo . Ins-
talada a reunião, os Diretores, por unanimidade, aprovaram a lavra-
tura da presente ata na forma de sumário . Ordem do dia: Celebração 
de contrato . Deliberação: Os Diretores, por unanimidade, deliberaram 
ratificar a celebração do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão nº 
051/2016, com o Operador Nacional do Sistema Elétrico, para estabe-
lecimento dos termos e condições que irão regular o uso da rede básica 
pela uHE Itutinga e a administração pelo ONS da cobrança e da liqui-
dação dos encargos de uso do sistema de transmissão e a execução do 
sistema de garantias, com vigência a partir da data da sua celebração 
e assim permanecendo até a data da sua rescisão ou até a extinção da 
concessão . Os recursos necessários ao custeio das despesas decorren-
tes desta contratação estarão garantidos neste exercício e deverão estar 
assegurados nos orçamentos dos anos da sua vigência . Encerramento: 
Franqueada a palavra e como ninguém quisesse se manifestar, foi sus-
pensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, 
depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
Diretores presentes e por mim, Secretária . aa .) Anamaria Pugedo Frade 
Barros; Franklin Moreira Gonçalves; Márcio José Peres . Confere com o 
original. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o regis-
tro em: 29-03-2017, sob o número: 6250688, Protocolo: 17/174.834-4. 
Marinely de Paula Bomfim-Secretária Geral.

7 cm -12 960879 - 1
Cemig Geração Itutinga S .A .

CNPJ 24.285.911/0001-70 – NIRE 31300114074
ATA DA 10ª REuNIÃO DA DIRETORIA

Data, horário e local: 23 de dezembro de 2016, às 9 horas, na sede 
social . Convocação e participações: Participaram os Diretores Franklin 
Moreira Gonçalves, Dimas Costa e Márcio José Peres; e, pela Supe-
rintendência da Secretaria Geral e Executiva Empresarial da Cemig, 
Anamaria Pugedo Frade Barros . Mesa e instalação: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos, na forma estatutária, o Diretor Franklin Moreira 
Gonçalves, que convidou a mim, Anamaria Pugedo Frade Barros, 
para secretariá-lo . Instalada a reunião, os Diretores, por unanimidade, 
aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário . Ordem do 
dia: Declaração de dividendos intermediários . Deliberação: Os Dire-
tores, por unanimidade, declararam dividendos intermediários de três 
milhões, trezentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e um reais, a 
serem compensados com o dividendo mínimo obrigatório e pagos até 
31-12-2016, conforme disponibilidade de Caixa, fazendo jus os acio-
nistas cujos nomes figurem no Livro de Registro de Ações Nominati-
vas nesta data . Encerramento: Franqueada a palavra e como ninguém 
quisesse se manifestar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os Diretores presentes e por mim, Secre-
tária . aa .) Anamaria Pugedo Frade Barros; Franklin Moreira Gonçalves; 
Dimas Costa; Márcio José Peres . Confere com o original . Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 03-04-2017, 
sob o número: 6253950, Protocolo: 17/182.018-5. Marinely de Paula 
Bomfim-Secretária Geral.

6 cm -12 960875 - 1

Cemig Geração Itutinga S .A .
CNPJ 24.285.911/0001-70 – NIRE 31300114074

ATA DA 4ª REuNIÃO DA DIRETORIA
Data, horário e local: 01 de agosto de 2016, às 8h30min, na sede 
social . Convocação e participações: Participaram os Diretores Franklin 
Moreira Gonçalves e Márcio José Peres; e, pela Superintendência da 
Secretaria Geral e Executiva Empresarial da Cemig, Carlos Henrique 
Cordeiro Finholdt . Mesa e instalação: Assumiu a presidência dos traba-
lhos, na forma estatutária, o Diretor Franklin Moreira Gonçalves, que 
convidou a mim, Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, para secretariá-lo . 
Instalada a reunião, os Diretores, por unanimidade, aprovaram a lavra-
tura da presente ata na forma de sumário . Ordem do dia: Cessão de 
empregados . Deliberação: Os Diretores, por unanimidade, deliberaram 
autorizar a celebração do Termo de Cessão de Empregados, com a Com-
panhia Energética de Minas Gerais-Cemig, visando à cessão dos Srs . 
André Jean de Oliveira, número pessoal Cemig 55686; Dostoiewsky 
de Carvalho Campos, número pessoal Cemig 54886; Mário Lúcio 
Fernandes Pinto, número pessoal Cemig 55717; Sanger José Resende 
Costa, número pessoal Cemig 55939; Fábio Rogério de Souza Par-
reira, número pessoal Cemig 50827; vanderli da Silva, número pessoal 
Cemig 57300; Cirio José Ferreira, número pessoal Cemig 56031; Iná-
cio Ronan Machado, número pessoal Cemig 56729; Aluisio Andrade, 
número pessoal Cemig 45602; Thiago vinícius de Oliveira, número 
pessoal Cemig 55318; e, Marcelo Henrique de Andrade, número pes-
soal Cemig 57627, à Companhia, pelo período de 01-08-2016 a 01-08-
2017, com ônus integral à Cemig Itutinga S .A ., que reembolsará, inte-
gral e mensalmente, à Cemig, todas as rubricas salariais que compõem 
a remuneração, benefícios e todos os encargos decorrentes do Contrato 
de Trabalho, inclusive Participação nos Lucros e Resultados-PLR, e 
por produtividade, condicionados às regras e critérios estabelecidos em 
Acordo Coletivo de Trabalho-ACT específico da Companhia. Encerra-
mento: Franqueada a palavra e como ninguém quisesse se manifestar, 
foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por 
todos os Diretores presentes e por mim, Secretário . aa .) Carlos Hen-
rique Cordeiro Finholdt; Franklin Moreira Gonçalves; Márcio José 
Peres . Confere com o original . Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais. Certifico o registro em: 29-03-2017, sob o número: 6250670, 
Protocolo: 17/110.170-7. Marinely de Paula Bomfim-Secretária Geral.

9 cm -12 960882 - 1
Cemig Geração Itutinga S .A .

CNPJ 24.285.911/0001-70 – NIRE 31300114074
ATA DA 12ª REuNIÃO DA DIRETORIA

Data, horário e local: 29 de dezembro de 2016, às 12h30min, na sede 
social . Convocação e participações: Participaram os Diretores Franklin 
Moreira Gonçalves, Dimas Costa e Márcio José Peres; e, pela Supe-
rintendência da Secretaria Geral e Executiva Empresarial da Cemig, 
Anamaria Pugedo Frade Barros . Mesa e instalação: Assumiu a presi-
dência dos trabalhos, na forma estatutária, o Diretor Franklin Moreira 
Gonçalves, que convidou a mim, Anamaria Pugedo Frade Barros, para 
secretariá-lo . Instalada a reunião, os Diretores, por unanimidade, apro-
varam a lavratura da presente ata na forma de sumário . Ordem do dia: 
venda de energia . Deliberação: Os Diretores, por unanimidade, auto-
rizaram a venda de energia elétrica, por meio de leilão, bem como a 
celebração, com os vencedores do certame, do Contrato de Compra 
e venda de Energia Elétrica Convencional, na modalidade consumi-
dor livre, no montante de 7,88 MW médios, para o período de 01-01-
2017 a 31-12-2027, nas mesmas condições de preço e flexibilidades 
recomendadas conforme operação única do item 5 da 484ª reunião do 
Comitê de Gerenciamento de Riscos de Energia – CGRE da Cemig, 
de 07-12-2016 . Encerramento: Franqueada a palavra e como ninguém 
quisesse se manifestar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 

lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os Diretores presentes e por mim, Secre-
tária . aa .) Anamaria Pugedo Frade Barros; Franklin Moreira Gonçalves; 
Dimas Costa; Márcio José Peres . Confere com o original Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 03-04-2017, 
sob o número: 6253940, Protocolo: 17/182.036-3. Marinely de Paula 
Bomfim-Secretária Geral.

7 cm -12 960874 - 1
Cemig Geração Itutinga S .A .

CNPJ 24.285.911/0001-70 – NIRE 31300114074
ATA DA 7ª REuNIÃO DA DIRETORIA

Data, horário e local: 07 de novembro de 2016, às 8 horas, na sede 
social . Convocação e participações: Os membros da Diretoria Execu-
tiva foram regularmente convocados, tendo participado os Diretores 
Franklin Moreira Gonçalves e Márcio José Peres; e, pela Superinten-
dência da Secretaria Geral e Executiva Empresarial da Cemig, Ana-
maria Pugedo Frade Barros . Mesa e instalação: Assumiu a presidência 
dos trabalhos, na forma estatutária, o Diretor Franklin Moreira Gonçal-
ves, que convidou a mim, Anamaria Pugedo Frade Barros, para secre-
tariá-lo . Instalada a reunião, os Diretores, por unanimidade, aprovaram 
a lavratura da presente ata na forma de sumário . Ordem do dia: Cele-
bração de termos de cessão e convocação de Assembleia Geral Extra-
ordinária . Deliberações: Os Diretores, por unanimidade, deliberaram: 
I- Ratificar a celebração do Termo de Cessão ao Acordo Operacional 
RL/AG0-498/2015 ao Contrato de Uso do Sistema de Distribuição RL/
AG-497/2015 e ao Contrato de Conexão ao Sistema de Distribuição 
RL/AG-496/2015, com a Cemig Geração e Transmissão S.A.-Cemig 
GT e a Cemig Distribuição S .A .-Cemig D, referentes à uHE Itutinga, 
para transferência, da Cemig GT para a Cemig Geração Itutinga S .A ., 
em caráter irrevogável e irretratável, de todos os direitos e obriga-
ções decorrentes dos referidos Contratos; e, II- Autorizar a convoca-
ção da Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se em 16-11-2016, 
às 8h30min, para recomposição da Diretoria Executiva, em decor-
rência da renúncia do Diretor Evandro Leite vasconcelos, conforme 
carta em poder da Companhia . Encerramento: Franqueada a palavra e 
como ninguém quisesse se manifestar, foi suspensa a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada con-
forme, foi aprovada e assinada por todos os Diretores presentes e por 
mim, Secretária . aa .) Anamaria Pugedo Frade Barros; Franklin Moreira 
Gonçalves; Márcio José Peres . Confere com o original . Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro em: 14-02-2017, 
sob o número: 6222250, Protocolo: 17/073.489-7. Marinely de Paula 
Bomfim-Secretária Geral.

8 cm -12 960878 - 1
Cemig Geração Itutinga S .A .

CNPJ 24.285.911/0001-70 – NIRE 31300114074
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ExTRAORDINáRIA

Data, horário e local: 04 de maio de 2016, às 9 horas, na sede social . 
Convocação e participações: Presente acionista que representava a tota-
lidade do Capital Social . Dispensada a publicação da convocação, nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/1976. Mesa e instalação: O represen-
tante da acionista Cemig Geração e Transmissão S .A . presidiu a reunião 
e convidou a mim, Anamaria Pugedo Frade Barros, para secretariá-lo . 
Instalada a reunião, a acionista aprovou a lavratura da presente ata na 
forma de sumário . Ordem do dia: Proposta orçamentária para 2016 . 
Deliberação: A acionista deliberou aprovar o Orçamento para 2016, ela-
borado a preços correntes, bem como ratificar as despesas incorridas 
desde 01-03-2016 . Encerramento: Franqueada a palavra e como nin-
guém quisesse se manifestar, foi suspensa a sessão pelo tempo neces-
sário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada pelos presentes . aa .) Anamaria Pugedo Frade 
Barros . Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, pela Cemig Geração e 
Transmissão S .A . Confere com o original . Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais. Certifico o registro em: 17-02-2017, sob o número: 
6225883, Protocolo: 17/110.362-9. Marinely de Paula Bomfim-Secre-
tária Geral .

5 cm -12 960873 - 1

Secretaria de eStado de fazenda

AF 2° Nível/Contagem
Resumo Iv Termo Aditivo ao Contrato n .º 1900010527 .

Partes: EMG/SEF/AF 2° Nível de Contagem e Luiz F. K. Gonçalves, 
Carlos E . K . Gonçalves, Marcelo A . K . Gonçalves e Oliveira Gonçalves 
Objeto: Alteração das Cláusulas Segunda – “Do Prazo”: 01/06/2017 a 
31/05/2018. Demétrius Garcia Cruz 12/05/2017.

2 cm -12 961046 - 1

minaS GeraiS participaçõeS S/a
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 520/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Tabuleiro, com interveniência do Estado 
de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: Pror-
rogação por 43 dias, até 28 julho de 2017 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -12 960796 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 926/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Participa-
ções S .A . e o Município de Santana da vargem, com interveniência do 
Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transpor-
tes e Obras Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . 
Objeto: Prorrogação por 84 dias, até 15 setembro de 2017 . Foro: Belo 
Horizonte .

2 cm -12 960789 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 233/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Parti-
cipações S .A . e o Município de Carmo da Cachoeira, com interveni-
ência do Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de 
Governo . Objeto: Prorrogação por 30 dias, até 16 julho de 2017 . Foro: 
Belo Horizonte .

2 cm -12 960793 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 522/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Resende Costa, com interveniência do 
Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transpor-
tes e Obras Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . 
Objeto: Prorrogação por 42 dias, até 25 julho de 2017 . Foro: Belo 
Horizonte .

2 cm -12 960780 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 410/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Periquito, com interveniência do Estado 
de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: Pror-
rogação por 27 dias, até 21 julho de 2017 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -12 960781 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 801/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Claraval, com interveniência do Estado 
de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: Pror-
rogação por 39 dias, até 25 julho de 2017 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -12 960782 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 794/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Participa-
ções S .A . e o Município de Faria Lemos, com interveniência do Estado 
de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: Pror-
rogação por 33 dias, até 24 julho de 2017 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -12 960783 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 166/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Mantena, com interveniência do Estado 
de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: Pror-
rogação por 86 dias, até 07 setembro de 2017 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -12 960784 - 1

Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 582/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Participa-
ções S .A . e o Município de Piranga, com interveniência do Estado de 
Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: Pror-
rogação por 89 dias, até 21 setembro de 2017 . Foro: Belo Horizonte .

2 cm -12 960787 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 333/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Sardoá, com interveniência do Estado de 
Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . Objeto: 
Prorrogação por 95 dias, até 24 de setembro de 2017 . Foro: Belo 
Horizonte .

2 cm -12 960795 - 1
Extrato de prorrogação de ofício da vigência do convênio 712/2014 
datado de 11/05/2017, celebrado entre a MGI – Minas Gerais Partici-
pações S .A . e o Município de Carlos Chagas, com interveniência do 
Estado de Minas Gerais através da Secretaria de Estado de Transpor-
tes e Obras Públicas – SETOP e da Secretaria de Estado de Governo . 
Objeto: Prorrogação por 313 dias, até 03 maio de 2018 . Foro: Belo 
Horizonte .

2 cm -12 960798 - 1

empreSa mineira de parceriaS S.a
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINáRIA E ExTRAORDINá-
RIA DA EMIP - EMPRESA MINEIRA DE PARCERIAS S .A ., REA-
LIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017 - NIRE 31300104966 - CNPJ 
18.528.267/0001-11 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada a Assem-
bleia às 11:00 horas do dia 28 de abril de 2017, na sede social da Com-
panhia, na Rodovia Papa João Paulo II, 4001– Edifício Gerais – 4º 
andar, Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, Belo Hori-
zonte/MG.2.PUBLICAÇÕES: 2.1 Demonstrações Contábeis: publi-
cada nas edições do dia 28 de abril de 2017, dos jornais “Minas Gerais”, 
páginas 28, 29 e 30 e Hoje em Dia, páginas 10, 11 e 12 . 2 .2 CONvO-
CAÇÕES E PRESENÇAS: Comparecimento da acionista única MGI 
– Minas Gerais Participações S .A ., por meio dos seus Diretores, Paulo 
Roberto de Araújo, Diretor-Presidente em exercício e Leandro Ramon 
Campos Gusmão, Diretor Administrativo, conforme assinaturas apos-
tas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, representando 
100% do capital social da EMIP, autorizando a aplicação do disposto no 
§ 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976. Presen-
tes também o Presidente do Conselho de Administração da EMIP, Dr . 
Paulo de Souza Duarte e os Drs . Antônio Eustáquio da Silveira e Wal-
mir Pinheiro de Faria, respectivamente, Diretor-Presidente e Diretor-
Executivo da EMIP, representando a Companhia . 3 .MESA: Instalada a 
Assembleia, assumiu a Presidência, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 7º do Estatuto Social da Companhia, o Dr . Paulo de Souza 
Duarte, que convidou o Diretor-Presidente em exercício da acionista 
única MGI, Dr .Paulo Roberto de Araújo, para secretariá-la . 4 .ORDEM 
DO DIA: 4 .1Assembleia Geral Ordinária - AGO: (i) Exame, discussão 
e votação do Relatório Anual da Administração e as Demonstrações 
Contábeis da Companhia relativos ao exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2016; (ii) Destinação do resultado do exercício de 2016 e a dis-
tribuição de dividendos; (iii) Eleição dos membros efetivos e suplentes 
do Conselho Fiscal e (iv) Provisionamento dos Juros sobre o Capital 
Próprio - JCP, a serem imputados ao valor dos dividendos obrigatórios 
do exercício de 2017, nos limites da Lei 9.249/95 e do Estatuto Social 
da Companhia . 4 .2Assembleia Geral Extraordinária - AGE: (i) Aumento 
do Capital Social da Companhia e, (ii) alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social e consolidação estatutária . 5 .DELIBERAÇÕES: 5 .1 Assembleia 
Geral Ordinária - AGO: após as discussões das matérias, foi deliberado 
pela acionista única, sem quaisquer restrições, o que se segue: 5 .1 .1 
Aprovar o Relatório Anual da Administração e as Demonstrações Con-
tábeis da Companhia relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2016, tendo em vista o Parecer do Conselho Fiscal, o Relatório dos 
Auditores Independentes, bem como a Ata do Conselho de Administra-
ção 001/2017; 5.1.2 Tendo em vista o prejuízo contábil em 2016, no 
montante de R$ 4 .229 .834,22 (quatro milhões, duzentos e vinte e nove, 
oitocentos e trinta e quatro e vinte e dois), em razão do aumento dos 
custos dos imóveis vendidos e da perda na recuperação de imóveis para 
a venda (impairment), não haverá distribuição de Juros sobre o Capital 
Próprio - JCP e dividendos neste exercício . 5 .1 .3 Aprovar o provisiona-
mento dos juros sobre o capital próprio, a serem imputados ao valor dos 
dividendos obrigatórios do exercício de 2017, nos limites da Lei 
9.249/95 e do Estatuto Social da Companhia, se houver lucro. 5.1.4 Por 
indicação do acionista controlador, reeleger, os membros efetivos e 
suplentes do Conselho Fiscal, com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2018, mantida a atual remuneração mensal individual para 
os membros efetivos: (i)Membros efetivos: (i .i) Suzana Campos de 
Abreu, brasileira, casada, RG nº M-384.133 SSP/MG, CPF nº 
201 .294 .166-49, economista, residente à Av . Afonso xIII, 600 – apto 
404-Gutierrez, CEP:30441-061, Belo Horizonte – MG, (i .ii)Tânia Már-
cia de Araujo, brasileira, Solteira, CRC-57 .647, CPF Nº 517 .033 .786-87, 
residente à Rua Três Corações, 420/103 – Calafate, Belo Horizonte – 
MG, CEP 30411-293, (i .iii) Enzo Pereira Botelho, brasileiro, casado, 
RG nº M-2.297.724 SSP/MG, CPF nº 567.032.526-53, bacharel em 
Ciências Contábeis, residente à Rua Jandiatuba, 65/301, Buritis, CEP 
30 .493 .135, Belo Horizonte – MG, (i .iv) Antonio Evangelista Teixeira, 
brasileiro, casado, servidor público, RG nº M .1368001, CPF nº 
104148606-59, residente à Rua José Moreira, nº 89, Tirol, Belo Hori-
zonte – MG . (ii)Membros suplentes (ii .i) Marcelo Rocha, brasileiro, 
casado, Administrador de Empresas, CI M 7.983.977 SSP/MG, CPF 
961 .882 .356-34, residente na Rua Professor Marco Magalhães, nº 212, 
apto. 302, Bairro Itapoã, CEP 37.710-360, Belo Horizonte/MG, (ii.ii) 
Sebastião Espírito Santo de Castro, brasileiro, casado, advogado, CI 
MG 933.868 SSP/MG, CPF 319.094.426-15, residente na Rua Chi-
cago, nº 625, apto. 201, Bairro Sion, CEP 30.315-520, Belo Horizonte/
MG, (ii .iii) virgínia Kirchmeyer vieira, brasileira, casada, Bacharel e 
Mestre em Direto, OAB MG 70702, CPF 905 .112 .806-10, residente na 
Rua Deputado André de Almeida, nº 125, Bloco 3, apartamento nº 102, 
Bairro Ouro Preto, CEP 31.330-530, Belo Horizonte/MG e (ii.iv) 
Nathália Lipovetsky e Silva, brasileira, solteira, bacharel e mestre em 
Direito, CI nº MG 12 .960 .413, CPF 068 .768 .076-06, residente na Rua 
Fausto Alvim nº 07, apto . 101, Bairro Nova Suíça, CEP 30 .411-545, 
Belo Horizonte/MG, sendo a substituição dos conselheiros inominada, 
observando-se como precedência na substituição de qualquer um deles 
a ordem acima de eleição dos suplentes .5 .2 Da Assembleia Geral Extra-
ordinária - AGE: encerrada a discussão das matérias relativas à Assem-
bleia Geral Ordinária, passou-se à discussão da matéria da Assembleia 
Geral Extraordinária, sendo deliberado, pela acionista única, sem quais-
quer restrições: (i) Aumentar o capital social da EMIP no montante de 
R$ 179 .968 .136,31 (cento e setenta e nove milhões, novecentos e ses-
senta e oito mil, cento e trinta e seis reais e trinta e um centavos), por 
meio da transformação dos Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital - AFAC’s, realizados em moeda corrente nacional, no montante 
de R$ 82 .033 .136,31 (oitenta e dois milhões, trinta e três mil, cento e 
trinta e seis reais e trinta e um centavos) referente ao cumprimento das 
obrigações de pagamento das Parcerias Público Privadas - PPP’s de 
janeiro a julho de 2016 e no montante de R$ 97 .935 .000,00 (noventa e 
sete milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais) referente ao cumpri-
mento das obrigações de PPP’s de agosto a novembro de 2016 . O 
aumento se dará sem emissão de novas ações . Com o novo aumento, o 
capital social da Companhia passará dos atuais 562 .287 .503,21 (qui-
nhentos e sessenta e dois milhões, duzentos e oitenta e sete mil, qui-
nhentos e três reais e vinte e um centavos) para R$ 742 .255 .639,52 
(setecentos e quarenta e dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos) . (ii) Em 
funçãodo aumento do capital social deliberado acima na AGO, o artigo 
5º do Estatuto Social passa a vigorar com a redação seguinte: ““Artigo 
5º -O capital social da EMIP – Empresa Mineira de arcerias S .A . é de 
R$742 .255 .639,52 (setecentos e quarenta e dois milhões, duzentos e 
cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos),dividido em 478 .487 .293(quatrocentos e setenta e oito 
milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e três) 
ações ordinárias e sem valor nominal .”Em face da alteração do artigo 
5º, o Estatuto Social da EMIP, devidamente rubricado pelos acionistas, 
terá a redação constante do ANExO I desta Ata .6 . ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que, lida aos presentes, foi por 
eles aprovada e assinada . Belo Horizonte, 28 de abril de 2017 .Assina-
turas: Paulo de Souza Duarte, Presidente da Assembleia e do Conselho 
de Administração da EMIP; Paulo Roberto de Araújo, Secretário da 
Assembleia e Diretor-Presidente em exercício da acionista MGI, 

Leandro Ramon Campos Gusmão, Diretor Administrativo da acionista 
MGI .ANExO I À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINáRIA E 
ExTRAORDINáRIA DAEMIP - EMPRESA MINEIRA DE PARCE-
RIAS S .A ., REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017 NIRE 
31300104966 - CNPJ 18.528.267/0001-11ESTATUTO SOCIALCAPÍ-
TuLO I – DENOMINAÇÃO Artigo 1º - A EMIP - Empresa Mineira de 
Parcerias S .A . (a “Companhia”) é uma sociedade por ações, sob o con-
trole indireto do Estado de Minas Gerais, na forma de subsidiária da 
MGI - Minas Gerais Participações S .A ., regida pelo disposto neste 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Federal nº 6 .404 de 15 de dezembro de 1 .976, conforme alterada (a “Lei 
das Sociedades por Ações”) . Parágrafo Único - A denominação social 
EMIP - Empresa Mineira de Parcerias S .A ., o vocábulo Companhia e a 
sigla EMIP se equivalem para os efeitos deste Estatuto . CAPÍTuLO II 
- SEDE SOCIAL Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de 
Belo Horizonte, Minas Gerais, podendo por deliberação de sua Direto-
ria instalar filiais, agências, escritórios e outros estabelecimentos em 
quaisquer localidades do País ou no exterior . CAPÍTuLO III - OBJETO 
E DuRAÇÃO Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) titular, 
administrar e explorar os ativos integrantes de seu patrimônio, com o 
objetivo de apoiar projetos de concessões comuns e permissões, previs-
tas na Lei Federal nº 8 .987, de 13 de fevereiro de 1995, ou parcerias 
público-privadas, regulamentadas pela Lei Federal nº 11 .079, de 30 de 
dezembro de 2004, Lei Estadual 14 .868, de 16 de dezembro de 2003, e 
Lei Estadual nº 14 .869, de 16 de dezembro de 2003, assim como parti-
cipar ou constituir fundos, sociedades, grupos de sociedades, consór-
cios, e outras formas de investimento ou empreendimento que visem ao 
desenvolvimento socioeconômico do Estado de Minas Gerais; b) estru-
turar e implementar operações que visem à obtenção de recursos junto 
ao mercado financeiro ou de capitais, lastreadas ou não nos ativos inte-
grantes de seu patrimônio, podendo, para tanto, contrair empréstimos e 
financiamentos, emitir títulos ou debêntures, entre outras modalidades 
previstas na legislação, a fim de auxiliar a implementação de conces-
sões comuns, permissões e parcerias público-privadas, participar de 
fundos, sociedades, grupos de sociedades, consórcios, e outras formas 
de investimento ou empreendimento que visem ao desenvolvimento 
socioeconômico do Estado de Minas Gerais; c) assumir obrigações 
relacionadas às contraprestações pecuniárias ou de qualquer outra natu-
reza no âmbito de contratos de Parcerias Público-Privadas ou de Con-
cessões celebrados pelo Estado de Minas Gerais, suas autarquias e fun-
dações, bem como empresas controladas diretamente pelo Estado, 
podendo, para isso, celebrar convênios ou outros instrumentos congê-
neres com entidades da Administração Pública Direta ou Indireta do 
Estado e dos Municípios, bem como com suas respectivas autarquias, 
fundações e empresas diretamente controladas; d) atuar como mandatá-
ria do Estado de Minas Gerais em Contratos de Concessões e Parcerias 
Público-Privadas podendo, para isso, celebrar convênios ou outros ins-
trumentos congêneres com entidades da Administração Pública Direta 
ou Indireta do Estado e dos municípios, bem como com suas respecti-
vas autarquias, fundações e empresas diretamente controladas; e) ela-
borar, de forma isolada ou em conjunto com a administração direta ou 
indireta do Estado de Minas Gerais, estudos técnicos sobre a viabili-
dade econômica e a modelagem técnica de projetos de concessões 
comuns e permissões, bem como de Parcerias Público-Privadas; f) 
auxiliar no desenvolvimento de projetos de infraestrutura no Estado de 
Minas Gerais, por meio da contratação de concessões comuns, permis-
sões, e parcerias público-privadas, observada a legislação pertinente, 
podendo, nesses casos, assumir obrigações e prestar garantias de qual-
quer natureza, ainda que lastreadas no seu patrimônio; g) auxiliar em 
projetos de concessões comuns, permissões ou parcerias público-priva-
das contratados pelo Estado de Minas Gerais, podendo, para tanto, 
assumir obrigações nos referidos contratos, inclusive de natureza finan-
ceira relacionada a contraprestações pecuniárias ou de quaisquer outras 
naturezas, e prestar garantias nos contratos das espécies; h) interagir 
com a unidade operacional de coordenação de parcerias público-priva-
das (unidade PPP) e Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas, a 
que se refere a Lei Estadual nº 14.868/2003, implementar e criar condi-
ções operacionais de execução das decisões desse Conselho, bem como 
apoiar a elaboração do Plano Estadual de Parcerias Público-Privadas; i) 
interagir com o grupo coordenador do Fundo de Parcerias Público-Pri-
vadas a que se refere a Lei Estadual nº 14.869/2003, assim como imple-
mentar e criar condições operacionais de execução de suas atribuições; 
j) celebrar contrato ou convênio de cooperação técnica, econômica e 
financeira com organizações privadas ou públicas; k) contratar serviços 
especializados de terceiros, observada a legislação pertinente; l) cele-
brar com terceiros locação ou promessa de locação, arrendamento, ces-
são de uso ou outra modalidade onerosa, de instalações e equipamentos 
ou outros bens, vinculados a projetos de infraestrutura, especialmente 
de concessões comuns, permissões ou parcerias publico-privadas; m) 
prestar serviço de consultoria, dentro de sua área de atuação, a empre-
sas no Brasil e no exterior; n) participar ou constituir fundos, socieda-
des, grupos de sociedades, consórcios, e outras formas de investimento 
ou empreendimento que visem ao desenvolvimento socioeconômico do 
Estado de Minas Gerais; o) realizar quaisquer atividades que sirvam de 
instrumento para a conquista dos objetivos enunciados nos incisos ante-
riores . Parágrafo Único - A Companhia poderá, a qualquer tempo, rece-
ber ativos para a realização do seu objeto social . Artigo 4º - A EMIP - 
Empresa Mineira de Parcerias S .A . terá prazo de duração indeterminado . 
Parágrafo Único - Caso eventualmente dissolvida, a Companhia con-
servará sua personalidade jurídica, até a extinção, com o fim de proce-
der à liquidação, nos termos do art . 207 da Lei Federal nº 6 .404 de 15 
de dezembro de 1976 . CAPÍTuLO Iv - CAPITAL SOCIAL Artigo 5º 
- O capital social da EMIP – Empresa Mineira de Parcerias S .A . é de R$ 
742 .255 .639,52 (setecentos e quarenta e dois milhões, duzentos e cin-
quenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), dividido em 478 .487 .293 (quatrocentos e setenta e oito 
milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e noventa e três) 
ações ordinárias e sem valor nominal .Parágrafo Único - A todas as 
ações ordinárias corresponderão iguais direitos entre si e serão indivisí-
veis em relação à Companhia, somente se admitindo um proprietário 
por ação . CAPÍTuLO v – AÇÕES Artigo 6º - Cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais da Companhia . Parágrafo Único - A prova de propriedade das 
ações é feita por meio do registro do nome do acionista no livro “Regis-
tro de Ações Nominativas” . Todas as transferências de ações deverão 
ser efetuadas por meio de Termo de Transferência de Ações no livro 
“Registro de Transferência de Ações” . CAPÍTuLO vI - ASSEM-
BLEIA GERAL Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinaria-
mente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término de cada exer-
cício social, para os fins previstos em Lei e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses da Companhia o exigirem . Parágrafo Único - 
As reuniões da Assembleia Geral serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia ou, na sua ausência, pelo 
representante da acionista e, secretariadas por pessoa escolhida pelo 
Presidente da Assembleia dentre os presentes à reunião . Artigo 8º - 
Além das atribuições fixadas em Lei, compete à Assembleia Geral deli-
berar sobre: a) alteração do Estatuto Social; b) tomar, anualmente, as 
contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações finan-
ceiras por eles apresentadas; c) deliberar sobre a avaliação de bens com 
que cada acionista concorrer para a formação do capital social da Com-
panhia; d) a fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou a transfor-
mação da Companhia em outro tipo societário; e) a liquidação, dissolu-
ção, falência, recuperação judicial ou outro ato que implique 
reestruturação financeira; f) a participação da Companhia no capital de 
outras sociedades ou em grupo de sociedades; g) a emissão de debêntu-
res ou quaisquer títulos de dívida; h) a destinação dos lucros e a política 
de distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio; i) criação 
ou resgate de bônus de subscrição ou obrigações assemelhadas; j) a 
contratação ou acordo para alterar condições relevantes do endivida-
mento ou de recursos para a Companhia; k) abertura ou fechamento do 
capital social e o consequente registro ou cancelamento do registro da 
Companhia como Companhia aberta perante a Comissão de valores 
Mobiliários (CvM); l) aumento, subscrição de novas ações ou redução 
do capital social; m) limites de competência em moeda, para o Conse-
lho de Administração e para a Diretoria, relacionados às operações 
incluídas no âmbito das respectivas competências; n) eleger ou desti-
tuir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal da Companhia; o) fixar a remuneração dos membros 
do Conselho de Administração, da Diretoria, bem como do Conselho 
Fiscal e, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de repre-
sentação . Artigo 9º - Os acionistas serão convocados para a Assembleia 
Geral, ordinária ou extraordinária, na forma da Lei, devendo constar do 
Edital de Convocação, a data, hora e local de sua realização . Os acionis-
tas serão notificados com antecedência mínima de 8 (oito) dias de cada 
assembleia a ser realizada na sede da Companhia . Parágrafo Único - A 
Assembleia Geral Extraordinária poderá realizar-se em casos urgentes, 
independentemente de convocação pela imprensa, desde que, convoca-
dos por cartas, compareçam todos os acionistas . CAPÍTuLO vII - 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA Artigo 10 - A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, 
com os poderes conferidos pela Lei aplicável e de acordo com o 


